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DIRETORIA DE POLÍTICA REGULATÓRIA
COORDENAÇÃO-GERAL DE CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DESPACHO Nº 170, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

O COORDENADOR-GERAL DA CERTIFICAÇÃO DE ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CEBAS), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 469,
de 24 de junho de 2015, publicada no Diário Oficial da União, de 25 de junho de 2015, e considerando o disposto no art. 26, da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, e no art. 14,
§ 4º do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Abrir consulta pública para manifestação da sociedade civil acerca do processo que se encontram em fase recursal contra decisão de indeferimento ou cancelamento da
Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS), referente à entidade elencada no Anexo.

Art. 2º Em virtude do cumprimento de decisão judicial, nos autos do Mandado de Segurança nº 26.038/DF, os prazos do CEBAS-Educação encontram-se suspensos, nos termos
da Portaria nº 144, de 13 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União, de 14 de maio de 2020, podendo a entidade apresentar manifestação a qualquer tempo, enquanto viger
a decisão judicial.

Art. 3º A manifestação de que trata o parágrafo anterior deverá ser efetivada exclusivamente por meio eletrônico, pelo endereço https://mecsp.metasix.solutions/portal.

FELIPE DOS SANTOS BORGES

ANEXO

. Nome da Entidade CNPJ Nº do Processo Tipo

. 1 ASSOCIACAO DE EDUCACAO INTEGRAL - EDUCARITA 88.661.079/0001-42 23000.026358/2018-03 Renovação

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
PORTARIA Nº 674, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

O Reitor da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta do Processo digital nº
23068.029106/2020-68, resolve:

Prorrogar, pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 08/01/2022, a validade do
Concurso Público, de que trata o Edital nº 81/2018-R, publicado do DOU em 17/09/2018,
homologado conforme Edital nº 28/2019-R, publicado no DOU em 28/03/2019, na parte
referente à Área/subárea: Educação/Métodos e Técnicas de Ensino.

PAULO SERGIO DE PAULA VARGAS

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 3.870, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no
Documento avulso nº 23068.074519/2021-88, resolve:

Prorrogar, pelo período de 01 (um) ano, a partir de 13/01/2022, a validade do
Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Professor Substituto, de que trata o
Edital nº 36/2020-PROGEP, publicado no DOU em 04/03/2020, homologado conforme
Edital nº 13/2021-PROGEP, publicado no DOU em 13/01/2021, na parte referente à
Área/subárea: Ciências Agrárias e Ciências Sociais Aplicadas.

JOSIANA BINDA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
PORTARIA Nº 5.375, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021

A Reitora da Universidade Federal de São Carlos, no uso das atribuições legais
e estatutárias que lhe foram conferidas pelo art. 4º do Estatuto da FUFSCar, aprovado pela
Portaria MEC nº 1161, de 04/07/1991, publicada no DOU de 05/07/1991 e pelo art. 27 do
Estatuto da UFSCar, aprovado pela portaria SESu/MEC nº 984, de 29/11/2007, publicada no
DOU de 30/11/2007, e Portaria MEC nº 1.373, de 18 de julho de 2019, CONSIDERANDO a
Resolução ConsUni nº 61, de 29 de outubro de 2021, resolve:

Art. 1º - Aprovar a extinção da Coordenação do Curso de Física, CCF.
Art. 2º. Aprovar a criação das seguintes Coordenações de Cursos de

Graduação:
I - Coordenação do Curso de Licenciatura em Física, com a sigla CCFL;
II - Coordenação do Curso de Bacharelado em Física, com a sigla CCF.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no D.O.U.

ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA

Ministério da Infraestrutura

SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO
PORTARIA (SENATRAN) Nº 1.430, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe
conferem o inciso I e VI do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a Resolução
CONTRAN nº 780, de 26 de junho de 2019, e com base no que consta no processo
administrativo nº 50000.027517/2021-57, resolve:

Art. 1º Esta Portaria altera a Portaria DENATRAN nº 4.855, de 12 de novembro
de 2019, que credencia a pessoa jurídica IZNEL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP para
exercer a atividade de Fabricante de Placas de Identificação Veicular (PIV).

Art. 2º A Portaria DENATRAN nº 4.855, de 2019, passa a vigorar com a seguinte
alteração:

"Art. 1º Esta Portaria credencia, por quatro anos, a partir da data de sua
publicação, a empresa IZNEL INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº
04.087.070/0001-80, localizada na Rua Tenente Gelas, nº 157, Bairro Tatuapé, São
Paulo/SP, CEP: 03090-030, para exercer a atividade de Fabricante de Placa de Identificação
Veicular (PIV).

..............................................." (NR).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA Nº 6.539, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE SUBSTITUTO, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 35, inciso VI, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de
14 de junho de 2016, e considerando o que consta do processo nº 00066.012031/2021-81,
resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão da Diretriz de Aeronavegabilidade - DA N° 2021-
11-01- EMBRAER / 39 -1484 aplicável aos aviões Embraer modelo EMB-545 e EMB-550, emitida
em 25 de novembro de 2021 e efetivada em 30 de novembro de 2021.

Parágrafo único: O inteiro teor da Diretriz de Aeronavegabilidade encontra-se
disponível no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço:
h t t p s : / / s i s t e m a s . a n a c . g o v . b r / c e r t i f i c a c a o / DA / DA _ D e t a i l . a s p ? E m d = 1 484.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO AURÉLIO BONILAURI SANTIN

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA
PORTARIA Nº 6.506, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso da
competência que lhe confere o art. 33, inciso II, do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 2º da
Resolução nº 362, de 16 de julho de 2015, no parágrafo 107.9(d) do RBAC nº 107, e o que
constresolve:

Art. 1º Alterar o Anexo à Portaria nº 4.315/SIA, de 23 de fevereiro de 2021,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de fevereiro de 2021, Seção 1, páginas 152-153,
que divulga a classificação dos aeródromos civis públicos para fins de aplicação do
Regulamento Brasileiro da Aviação Civil - RBAC nº 107, para incluir o Aeródromo de
Guanambi (SNGI), em Guanambi/BA (código CIAD BA0009), com as seguintes
informações:

. I C AO CIAD Nome Município Atendido UF Classe

. SNGI BA 0 0 0 9 GUANAMBI GUANAMBI BA Classe AP-1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANO PALMA

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL
PORTARIA Nº 6.409, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso II, alínea b, item 1 da Portaria nº 3.901, de 30
de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de
outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.039173/2021-04,
resolve:

Art. 1º Renovar e alterar a inscrição do Aeródromo Privado abaixo no cadastro
de aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Aeródromo Nascimento I;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: SP0127;
III - município (UF): Vargem Grande Paulista (SP);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 23° 37' 10''

S / 046° 58' 59'' W;
Art. 2º A renovação da Inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 415/SIA de 18 de fevereiro de 2015,
publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2015, Seção 1 Página 2.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 6.413, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso II, alínea b, item 1 da Portaria nº 3.901, de 30
de dezembro de 2020, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de
1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de
outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.045082/2021-08,
resolve:

Art. 1º Inscrever o Aeródromo Privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Campo Grande;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MS0428;
III - município (UF): Corumbá (MS);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 17° 57' 51''

S / 055° 21' 58'' W;
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 6.417, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 5º, inciso II, alínea b, item 1 da Portaria nº 3.901,
de 30 de dezembro de 2020,tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e na Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº
3.352/SIA, de 30 de outubro de 2018, e considerando o que consta do processo nº
00065.045277/2021-40, resolve:

Art. 1º Alterar a inscrição do Aeródromo Privado abaixo no cadastro de
aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Fazenda Ouro Verde;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: MS0231;
III - município (UF): Paranhos (MS);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 23° 58'

46'' S / 055° 21' 47'' W;
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